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-----------------------------------------------------------PROPOSTA----------------------------------------------------- 

    - DERRAMA PARA 2006 - 
O art.º 18.º, n.º 1, da Lei das Finanças Locais (Lei n.º 42/98, de 6 de Agosto), faculta aos 
municípios o lançamento de derramas que não podem exceder 10% sobre a colecta do imposto 
sobre o rendimento das pessoas colectivas (IRC), que proporcionalmente corresponda ao 
rendimento gerado na sua área geográfica por sujeitos passivos que exerçam a título principal, 
uma actividade de natureza comercial, industrial ou agrícola. 
Assim, proponho que, à semelhança do ano anterior, seja proposto à Assembleia Municipal, nos 
termos e para os efeitos do disposto no art.º 53.º, n.º 2, alínea f), da Lei n.º 169/99, de 18 de 
Setembro, o lançamento, no próximo ano, de uma derrama à taxa de 10%, para reforçar a 
capacidade financeira do Município. 
Mealhada, 16 de Agosto de 2005 
O Presidente da Câmara (Carlos Alberto da Costa Cabral).--------------------------------------------------- 
- � �
����� #
�
����� '���� (��)����� 	�� ��� �� �������� ����� �
�
���� 0�
�� ?�
�
� 
����"�����0�
�����	
�
�����������	
�����
���������� �����	��������	���
0�
�����������
��
�0�
����
�����
�	������
�
:$$$$$$$$$$$$$$$$$$$$$$$$$$$$$$$$$$$$$$$$ 
-----------------------------------------------------------PROPOSTA------------------------------------------------------ 

     DERRAMA PARA 2006  
O comércio e a indústria do nosso Concelho e do País atravessam grandes dificuldades e as 
perspectivas, mesmo as mais optimistas, prevêm para os próximos anos, grandes dificuldades. 



       
 
 

Lamentavelmente, na sequência da recessão, de que já ninguém duvida, fecharam várias 
empresas no concelho, outras passam por grandes dificuldades tendo na sua maioria 
dispensado funcionários. Debatem-se com dificuldades de cobrança, de liquidez, de fazer face 
aos compromissos mais básicos como sejam os salários dos seus colaboradores e as 
contribuições sociais. 
Estas duas actividades dão um contributo significativo à economia do concelho, quer pelo valor 
acrescentado que criam quer pelos postos de trabalho que vão garantindo. 
A maioria do nosso tecido Comercial e mesmo Industrial é de cariz vincadamente familiar, 
empregando em vários casos toda a família, repercutindo-se as dificuldades da empresa muitas 
vezes de forma dramática nessas famílias. 
Está provado e comprovado que o aumento de taxas é contraproducente, relativamente ao 
aumento efectivo da receita. São vários os exemplos na administração central, quer seja pelo 
aumento da fuga, quer pela inibição que induz na economia, que se traduz, especialmente em 
momentos de crise, em estagnação económica. 
Posta de parte a possibilidade de a Zona Industrial da Pedrulha estar este ano em condições de 
receber as primeiras unidades industriais, as dificuldades em termos de emprego no município, 
aumentaram. 
A redução de taxas funciona, regra geral, como um bom investimento, repercutindo-se, pelas 
razões apontadas, positivamente na capacidade financeira do município. 
Assim, proponho que a Câmara Municipal, como forma de incentivar a economia do concelho, 
estimular a industria, promover a ocupação dos terrenos devolutos na Zona Industrial de 
Viadores bem como a rápida ocupação da Zona Industrial da Pedrulha, baixe 2 pontos 
percentuais na taxa de derrama para o ano de 2006, fixando-a em 8%. 
Proponho ainda, que esta medida seja dada a conhecer aos munícipes e público em geral, nos 
meios de comunicação social, para que tenha resultados visíveis no terreno, e sirva de exemplo. 
Mesmo a nível nacional. 
Mealhada, 22 de Agosto de 2005 
O Vereador, 
João Louzado.-------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
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------------------------------------------------------------PROPOSTA---------------------------------------------------- 

FIXAÇÃO DE TAXAS DO IMPOSTO MUNICIPAL SOBRE IMÓVEIS 
De acordo com o previsto no n.º 4 do art.º 112.º do Código do Imposto sobre Imóveis, compete 
aos Municípios, mediante deliberação da Assembleia Municipal, fixar a taxa do IMI a aplicar em 
cada ano, dentro dos intervalos fixados nas alíneas b) e c) do n.º 1 do mesmo artigo, que são as 
seguintes: 
Alínea b) – Prédios: 0,4% a 0,8%; 
Alínea c) – Prédios urbanos avaliados, nos termos do CIMI: 0,2% a 0,5%. 
Assim, proponho que, à semelhança do ano anterior, seja proposta à Assembleia Municipal, nos 
termos e para os efeitos previstos no art.º 53.º, n.º 2, alínea f), da Lei n.º 169/99, de 18 de 
Setembro, a aplicação das taxas de 0,8% e 0,5%, respeitantes às alíneas b) e c), 
respectivamente, referentes ao ano de 2005 (a cobrar em 2006). 
Mealhada, 16 de Agosto de 2005 
O Presidente da Câmara (Carlos Alberto da Costa Cabral)----------------------------------------------------�
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IMPOSTO MUNICIPAL SOBRE IMÓVEIS 
As famílias Portuguesas atravessam desde há 3 anos a esta parte, grandes dificuldades que não 
se prevê venham a melhorar em 2006 e infelizmente, nem nos próximos. 
A esmagadora maioria dos proprietários do nosso concelho, são pessoas que conseguiram o 
que têm à custa de muito esforço e sacrifício, privando-se muitas vezes de bens, regalias e 
prazeres para conseguirem amealhar o dinheiro indispensável à aquisição ou construção de 
imóveis, que não poucas vezes representam a economia de toda a vida. 
Estas pessoas dão um contributo significativo à economia do concelho, quer construindo quer 
adquirindo ou recuperando os imóveis. 
É comumente aceite pelos economistas, que o sector da construção é o motor da economia. 
O aumento de taxas é contraproducente, relativamente ao aumento efectivo da receita, como 
comprovam exemplos bem recentes na administração central, quer seja pelo aumento da fuga, 
quer pela inibição na aquisição de imóveis, que se traduz, como se tem comprovado, em 
estagnação económica. 
A redução de taxas funciona, regra geral e como existem vários exemplos, como um bom 
investimento, repercutindo-se positivamente na capacidade financeira do município. 
As dificuldades que o sector da construção civil atravessa, em que construtores se vêm a braços 
com dificuldades para pagar os salários dos seus funcionários, pairando sobre muitos o espectro 
do desemprego. 
Proponho que a Câmara Municipal, como forma de incentivar a economia do Concelho, estimular 
o mercado da construção e especialmente, induzir a reabilitação de imóveis degradados e aliviar 
a carga fiscal dos munícipes, baixe 2 pontos percentuais nas taxas aplicadas no ano passado no 



       
 
 

IMPOSTO MUNICIPAL SOBRE IMÓVEIS, e as fixe em 0,6% e 0,3% (alíneas b) e c) 
respectivamente). 
Proponho ainda, que esta medida seja dada a conhecer aos munícipes e público em geral, nos 
meios de comunicação social, para que se traduza em obras no terreno, e sirva de exemplo. 
Mesmo a nível nacional. 
Mealhada, 22 de Agosto de 2005. 
O Vereador 
João Louzado.-------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
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